
Lei Municipal nº 1.416/2007
Institui o Projeto Esporte para todos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art.1º - Fica instituído no âmbito do Município de Lima Duarte o Projeto Esporte para todos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

Parágrafo Único – O Projeto Esporte para todos visa a oferecer atividades esportivas aos cidadãos limaduartinos na faixa etária de 12 a 18 anos, com o objetivo de atrair atenção dos jovens a uma vida saudável e a uma boa convivência social.

Art. 2º - O Projeto instituído por esta Lei tem prazo de duração indeterminado e as despesas pela  implantação e execução sairá de dotação orçamentária consignada no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente.

Art. 3º - São objetivos específicos do projeto:

I. Proporcionar às crianças/jovens uma prática esportiva saudável e orientada;

II. Promover lazer, à saúde e formação de valores;

III. Permitir que o praticante tenha informações efetivas no que se refere à sua saúde e os benefícios que o esporte lhes proporciona;

IV. Popularizar as práticas esportivas em todas as faixas etárias;

V. Ocupar a criança ou jovem nos momentos em que não estão em aula, afastando-se assim os males sociais, como as drogas e a criminalidade;

VI. Criar uma rotina voltada para o esporte.

Art. 4º - Os profissionais que prestarão serviço ao projeto ora instituído, serão contratados através da Lei Municipal 1350/2007.

Art. 5º - A metodologia de trabalho, a programação do projeto, os critérios de acesso e permanências, a discriminação das responsabilidades e o cronograma de execução, serão definidos e estabelecidos em regulamento próprio.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 27 de dezembro de 2007.
Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal
Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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